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Ata da 52ª Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Vila Pavão – ES, 
ocorrida no dia 19 de janeiro de 2024.  
 
Aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às12:30 
(doze horas e trinta minutos), no Plenário da Câmara Municipal de Vila Pavão Dr. 
Sérgio Krüger, sito a Rua Travessa Pavão nº 63 Bairro Centro, à Câmara Municipal 
de Vila Pavão – ES reúne-se a Sessão Extraordinária em sua Oitava-Legislatura 
para o biênio 2023/2024, sob a Presidência do Vereador João Trancoso. 
Prosseguindo o Senhor Presidente João Trancoso solicita ao Coordenador de 
Plenário Edson Gums Mielke para fazer a chamada nominal dos Vereadores: Aristeu 
Reetz, Ervino Carlos Kloss, Francisco de Assis Campos, Jadismar Alves de Macêdo, 
João Trancoso, José Carlos Biral, Juvenal Medici Ferreira, Marcos Antonio da Silva, 
Neusdete Rossini Moreira. Após verificação do Quórum Regimental, o Senhor 
Presidente solicita ao Excelentíssimo vereador Marcos Antonio da Silva,  para fazer 
a Leitura Bíblica encontrada no livro de Efésios Capítulo 3 Versículos 20. Palavra da 
Senhor. Após a leitura bíblica o Senhor Presidente João Trancoso declara em nome 
de Deus aberta esta Sessão. Prossegue o Senhor Presidente: Iniciar aqui 
primeiramente estendendo o nosso abraço a toda sociedade pavoense, né, a 
Câmara Municipal de Vereadores cumprimentando  toda a sociedade pavoense, né,  
e todos aqueles que estão nos acompanhando através das redes sociais, através do 
fecebook da Câmara Municipal de Vila Pavão. Né! É os cumprimentos aqui 
cumprimentando o nosso vice-presidente Juvenal Medici Ferreira, cumprimentando a 
nossa Primeiro (a) Secretário (a) Neusdete Rossini Moreira. Cumprimentando o 
segundo secretário Excelentíssimo vereador José Carlos Biral, desculpa aí. 
Cumprimentando o Excelentíssimo vereador Marcos Antonio da Silva. 
Cumprimentando o Excelentíssimo vereador Francisco de Assis Campos. 
Cumprimentando o Excelentíssimo vereador Jadismar Alves de Macêdo. 
Cumprimentando o Excelentíssimo vereador Aristeu Reetz. E cumprimentando a 
Doutora Rubia, cumprimentando a coordenador de plenário Edsom Mielke. Né! 
Cumprimentando aqui a Zenilda, a Nilza, afinal todos os funcionários desta Casa 
Legislativa. Cleber Sabino que é o nosso assessor de comunicação, desculpa aí. 
Né! E assim aqui os presentes aqui Geraldo Simonassi, o Siuney que é o Bolinha – o 
segundo Bolinha, Iana Thainá, Flaviane, Edilaine, Moisés e Solange, obrigado pela 
presença de vocês, sintam-se à vontade. Todos os Senhores Vereadores foram 
convocados para esta Sessão Extraordinária com a finalidade exclusiva para votar 
discutir e votar matéria do Poder Executivo e Legislativo conforme Edital de 
Convocação. Peço ao Coordenador Parlamentar e de Plenário Edsom Gums Mielke 
para fazer a leitura dos Projetos: Projeto de lei Executivo nº 001/2024 - Fixa o valor 
do salário mínimo no âmbito do Município de Vila Pavão/ES, a partir de 
01/01/2024, e dá outras providências. Por questão de Ordem o vereador Jadismar 
Alves de Macêdo pediu dispensa da leitura dos projetos solicitou que fosse lida 
somente as mensagens. O Senhor Presidente colocou em votação o pedido de 
dispensa feita pelo referido vereador. Quem for favorável a dispensa permaneça 
sentado ao contrário se levante. Pedido Aprovado por unanimidade. O Presidente 
João Trancoso solicitou ao coordenador de Plenário Edsom Gums Mielke para fazer 
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apenas a leitura das mensagens. Projeto de lei Executivo nº 002/2024 - Fixa o valor 
do Piso Salarial Profissional Nacional dos Agentes Comunitários de Saúde 
(ACS) e Agentes de Combate a Endemias (ACE), a partir de 1º/01/2024, em 
conformidade com o § 9º do art. 198 da Constituição Federal (EC 120), e dá 
outras providências. Projeto de lei Executivo nº 003/2024 - Abre crédito especial 
e altera anexos do PPA e da LDO de 2024, e dá outras providencias. Projeto de 
lei Executivo nº 004/2024 - Abre crédito especial e altera anexos do PPA e da 
LDO de 2024, e dá outras providencias. Projeto de lei legislativo nº 001/2024 - 
Fixa o valor do salário mínimo no âmbito do Poder Legislativo do Município de Vila 
Pavão/ES e dá outras providências. Após a leitura da mensagem prossegue o 
Senhor presidente João Trancoso. Coloco em discussão o Regime de Urgência 
Especial do Projeto de Lei Executivo Nº 001/2024–Fixa o valor do salário mínimo 
no âmbito do Município de Vila Pavão/ES, a partir de 01/01/2024, e dá outras 
providências. Está em discussão a urgência do projeto. Não havendo nenhuma 
manifestação. Coloco em votação. Quem for favorável a dispensa permaneça 
sentado ao contrário se levante. Urgência Aprovada por unanimidade. Coloco em 
discussão o Regime de Urgência Especial do Projeto de Lei Executivo Nº 
002/2024 – Fixa o valor do Piso Salarial Profissional Nacional dos Agentes 
Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate a Endemias (ACE), a 
partir de 1º/01/2024, em conformidade com o § 9º do art. 198 da Constituição 
Federal (EC 120), e dá outras providências. Está em discussão a urgência do 
projeto. Não havendo nenhuma manifestação. Coloco em votação. Quem for 
favorável a dispensa permaneça sentado ao contrário se levante. Urgência 
Aprovada por unanimidade. Coloco em discussão o Regime de Urgência Especial 
do Projeto de Lei Executivo Nº 003/2024 –Abre crédito especial e altera anexos 
do PPA e da LDO de 2024, e dá outras providencias. Está em discussão a 
urgência do projeto. Não havendo nenhuma manifestação. Coloco em votação. 
Quem for favorável a dispensa permaneça sentado ao contrário se levante. 
Urgência Aprovada por unanimidade. Coloco em discussão o Regime de Urgência 
Especial do Projeto de Lei Executivo Nº 003/2024 –Abre crédito especial e altera 
anexos do PPA e da LDO de 2024, e dá outras providencias. Está em discussão 
a urgência do projeto. Não havendo nenhuma manifestação. Coloco em votação. 
Quem for favorável a dispensa permaneça sentado ao contrário se levante. 
Urgência Aprovada por unanimidade. Coloco em discussão o Regime de Urgência 
Especial do Projeto de Lei Executivo Nº 004/2024 –Abre crédito especial e altera 
anexos do PPA e da LDO de 2024, e dá outras providencias. Está em discussão 
a urgência do projeto. Não havendo nenhuma manifestação. Coloco em votação. 
Quem for favorável a dispensa permaneça sentado ao contrário se levante. 
Urgência Aprovada por unanimidade. Coloco em discussão o Regime de Urgência 
Especial do Projeto de Lei Legislativo nº 001/2024 - Fixa o valor do salário mínimo 
no âmbito do Poder Legislativo do Município de Vila Pavão/ES e dá outras 
providências. Está em discussão a urgência do projeto. Não havendo nenhuma 
manifestação. Coloco em votação. Quem for favorável a dispensa permaneça 
sentado ao contrário se levante. Urgência Aprovada por unanimidade. Passamos 
para a Ordem do Dia: Coloco em discussão o Projeto de Lei Executivo Nº 001/2024 - 
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Fixa o valor do salário mínimo no âmbito do Município de Vila Pavão/ES, a 
partir de 01/01/2024, e dá outras providências. Está em discussão o projeto. Não 
havendo nenhuma manifestação. Coloco em votação. Quem for favorável 
permaneça sentado ao contrário se levante. Projeto Aprovado por unanimidade. 
Coloco em discussão o Projeto de Lei Executivo Nº 002/2024 - Fixa o valor do Piso 
Salarial Profissional Nacional dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e 
Agentes de Combate a Endemias (ACE), a partir de 1º/01/2024, em 
conformidade com o § 9º do art. 198 da Constituição Federal (EC 120), e dá 
outras providências. Está em discussão o projeto. Com a palavra a vereadora 
Neusdete Rossini Moreira. “Assim se pronunciou”.  Quero cumprimentar a Mesa na 
pessoa do Presidente João Trancoso e em nome dele eu cumprimento todos os 
meus nobres colegas vereadores. E cumprimentar aqui os Agentes Comunitários de 
Saúde e Agentes de Combate a Endemias, de endemias eu não sei se tem algum 
aqui mais se sintam- se cumprimentados através dos Agentes Comunitários de 
Saúde aqui representados, também o Geraldo que é da vigilância, o Cléber, a nossa 
assessora parlamentar também as nossas, todos os nossos servidores desta Casa 
legislativa. Bom é, com muita alegria que a gente pode estar recebendo um projeto 
desse e podendo votar, né, pra, é pra melhora salarial, a gente sabe que a melhora 
salarial agora é salário base, todo ano a gente já acompanha desde lá do sindicato a 
luta dessa categoria, a Leoziane está aqui e ela é uma das mais... e sabe como foi 
difícil todo ano a nossa luta pra poder estabelecer o piso, pra que fosse aprovado, 
né, o abono, aquele, aquele reajuste que as vezes, nem sempre foram concedidos e 
agora vem como salário base fixando, um salário, né, merecido. Isso é 
reconhecimento de um trabalho que é tão importante pro nosso município que é 
cuidar da saúde. Né! Quem acompanha o trabalho dos Agentes Comunitários de 
Saúde, quem recebe, agora o Gelson chegou, bem-vindo, então sabe da 
importância  desse trabalho e sabe como que a saúde fica em dia porque toma 
conta de tudo. Né? Deixa tudo, né, colocou as pessoas, né, bem, bem, aquela 
responsabilidade de cuidar da saúde então a gente sente segurança porque a gente 
recebe no celular é igual uma fiscalização mesma. Como vai a sua saúde? Como vai 
a saúde da sua família? Então puxão de orelha que é necessário e todo esse 
trabalho muito bem feito, necessário, um trabalho que merece realmente 
reconhecimento assim como todos os trabalhos merecem reconhecimento e hoje é a 
vez de vocês, então parabéns por essa nova conquista, não é uma conquista, né, 
não foi fácil, ela veio de luta, mas ela teve o reconhecimento merecido e que venham 
mais reconhecimento aí, então um bom trabalho e parabéns para a categoria.    
Pronunciou o senhor Presidente: Obrigada vereadora. Está em discussão o projeto. 
Com a palavra a vereador Francisco de Assis Campos. “Assim se pronunciou”. Boa 
tarde a todos, é um (previlégio) correção nossa - privilégio a gente estar aqui 
votando um projeto desse. Vocês são muito importantes para Vila Pavão. Vocês são 
muito importantes para o povo. Aí do povo se não fosse vocês. É mexer com lixo, 
que vocês mexem com lixo. Mexe com água podre, mexe com tudo quanto é coisa, 
eu vejo pegando sacola, pegando as coisas pra poder caçar esse mosquito maldito 
aí. Vocês são as pessoas guerreiras é bom porque toda vez que a gente vem aqui é 
uma satisfação meus amigos, Geraldo vim votar um projeto desse aqui. Isso que é 
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projeto bacana da gente votar, eu acabei de sair do serviço e vir votar aqui agora e 
estou saindo aqui agora e estou voltando pra trabalhar, mas eu venho com orgulho, 
isso é projeto, agora tem projeto que vem aqui só pra quebrar a cabeça da gente, 
pra sacaniar a gente, e jogar contra o povo, agora esse de vocês é nota mil. Meu 
voto é sim, pode contar com ele. Pronunciou o senhor presidente João Trancoso, 
obrigado Excelentíssimo. Está em discussão o projeto.  Não havendo mais 
manifestação. Coloco em votação. Quem for favorável permaneça sentado ao 
contrário se levante. Projeto Aprovado por unanimidade. Coloco em discussão o 
Projeto de Lei Executivo Nº 003/2024 - Abre crédito especial e altera anexos do 
PPA e da LDO de 2024, e dá outras providencias. Está em discussão o projeto. 
Não havendo nenhuma manifestação. Coloco em votação. Quem for favorável 
permaneça sentado ao contrário se levante. Projeto Aprovado por unanimidade. É 
assim cumprimentar o Gelson que acabou de chegar, seja bem vindo e 
cumprimentando também a Lizete né, seja vem vinda Lizete. É vamos, temos mais 
projetos. Coloco em discussão o Projeto de Lei Executivo Nº 004/2024 - Abre 
crédito especial e altera anexos do PPA e da LDO de 2024, e dá outras 
providencias. Está em discussão o projeto. Não havendo nenhuma manifestação. 
Coloco em votação. Quem for favorável permaneça sentado ao contrário se levante. 
Projeto Aprovado por unanimidade. Coloco em discussão o Projeto de Lei 
Legislativo nº 001/2024 - Fixa o valor do salário mínimo no âmbito do Poder 
Legislativo do município de Vila Pavão/ES e dá outras providências. Está em 
discussão o projeto. Não havendo nenhuma manifestação. Coloco em votação. 
Quem for favorável permaneça sentado ao contrário se levante. Projeto Aprovado 
por unanimidade. Neste momento passamos para o encerramento dessa Sessão 
Extraordinária que votamos aqui,  né, agradecendo aqui os nossos companheiros, 
os nossos vereadores que  compareceram nesta sessão para estar votando esses 
projetos, projetos que é de bem pra nossa sociedade pavoense. Agradecendo 
também a presença dos agentes, é muito obrigado pela presença de vocês, 
obrigado pela presença de todos e estendendo o nosso cordial a todos os nossos 
munícipes, nossa sociedade pavoense. Meu muito obrigado a todos e que Deus nos 
abençoe e nos guarde para sempre e em nome do todo poderoso declaro encerrada 
essa Sessão Extraordinária, e para constar, Eu Primeiro (a) Secretário (a) Neusdete 
Rossini Moreira lavrei a presente Ata que depois de aprovada será assinada. Vila 
Pavão – ES, 19 (dezenove) dias do mês de janeiro do ano de 2024. 
 
 
 
  

         João Trancoso                                            Neusdete Rossini Moreira 

           Presidente                                               Primeiro (a) – Secretário (a) 
 


